
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro

Diretoria de Planejamento e Projetos

CI EMOP/DIRPP SEI Nº62                           Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2021

Para: Diretoria de Administração e Finanças 

De: Coordenadoria de Gabinete

 

Assunto: Instituto Médico Legal Afrânio Peixoto

 

 

Encaminhamos o presente processo a essa Diretoria para ciência, após Autorização do
Presidente no SEI-170002/002765/2020 index 24556271 para abertura do processo licitatório visando
à execução de reforma geral com modificação de layout, reforço/recuperação estrutural e climatização do
IMLAP (Instituto Médico Legal Afrânio Peixoto), localizado na Rua Francisco Eugênio, nº 46, Centro -
R.J - Rio de Janeiro, e inclusão da documentação conforme relação a seguir:

Projeto Básicos/Executivos PARTE 1 index 24927463
Projeto Básicos/Executivos PARTE 2 index  24927527
Projeto Básicos/Executivos PARTE 3 index  24928154
Projeto Básicos/Executivos PARTE 4 index  24929417 
Projeto Básicos/Executivos PARTE 5 index  24930271 
Projeto Básicos/Executivos PARTE 6 index  24930740
Cronograma Modelo P040/2021 index 24930862
Cronograma Modelo D040/2021 index 24931131
Anexo Modelo de BDI index 24931018 
Nota para uso do boletim index 24931258
Proposta P040.21 - IMLAP - Sem Valor index 24931654 
Anexo Itens Especiais IMLAP - PARTE 1 index 24932373
Anexo Itens Especiais IMLAP - PARTE 2 index 24932920
Anexo Itens Especiais IMLAP - PARTE 3 index 24933372 
Anexo Memória de Cálculo index 24933465
Termo de Referência de Material/Serviço EMOP/COOGAB index 24970293

 

 

 

Atenciosamente,

 

Milton Rattes de Aguiar

Diretor de Planejamento e Projetos EMOP/DIRPP

Identidade Funcional: 5.037.394-3
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Documento assinado eletronicamente por Milton Rattes de Aguiar, Diretor, em 18/11/2021, às 11:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de
agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 24970820 e
o código CRC DEC1230B.

Referência: Processo nº SEI-170002/002984/2021 SEI nº 24970820

Campo de São Cristóvão, 138, - Bairro São Cristovão, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20921-440
Telefone:    

Correspondência Interna - NA 62 (24970820)         SEI SEI-170002/002984/2021 / pg. 2

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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